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Universidade do Minho 

Escola de Medicina 

 

 

Ata nº 4 da Comissão Eleitoral designada no âmbito do processo eleitoral para a  

eleição dos representantes dos estudantes para o Conselho de Escola e para o Conselho Pedagógico 

 
Aos 3 dias do mês de janeiro de 2024, pelas 13:00 horas, na Escola de Medicina da Universidade do Minho, 

no Campus de Gualtar, Braga, reuniu a Comissão Eleitoral designada por despacho do Presidente da Escola 

de Medicina, estando presentes todos os membros: 

 

Presidente 

- Bruna Rafaela Ribeiro Vieira 

 

Vogais 

- Dione Manuela Martins Barros Vaz Gomes  

- Vítor Duarte Machado Gonçalves 

 

A reunião foi convocada pela Presidente da Comissão Eleitoral para tratar dos seguintes pontos: 

 

1 – Verificação da retificação da lista de candidatos apresentada para o Conselho Pedagógico. 

 

Aberta a sessão, passou-se de seguida ao assunto constante na ordem de trabalhos. 

 

1 – Verificação da retificação da lista de candidatos apresentada para o Conselho Pedagógico. 

A Presidente informou que foi devidamente retificada a lista de candidatos previamente submetida e 

notificada: 

• Representantes dos Estudantes do Curso de Medicina com Mestrado Integrado 

o Lista A (Anexo 1_retificado) 

▪ Ana Ferreira Ribeiro 

▪ André Madureira Baptista Saleiro e Castro 

▪ José Luis da Costa Rodriguez 

▪ Joana Catarina da Costa Cerdeira Fernandes Lopes 

▪ Francisco José da Silva Matos 

▪ Rita Isabel Fernandes da Costa 

 

Da análise do documento recebido, conforme previsto no artigo 6.º do Regulamento Eleitoral para a 

Eleição dos Representantes dos Estudantes para o Conselho da Escola e para o Conselho Pedagógico, a 

Comissão verificou que a lista de candidatura apresentada foi devidamente retificada, tendo sido corrigida 

a seguinte irregularidade, explanada na ata nº3, nos prazos previstos: 
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• Alteração do nome da candidata efetiva de “Joana Catarina da Costa Cerdeira Fernandes” para 

“Joana Catarina da Costa Cerdeira Fernandes Lopes”, tal como previsto no caderno eleitoral 

definitivo. 

 

 

Este ato será divulgado por e-mail aos eleitores. 

 

E nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual depois de lida e achada conforme, vai ser 

assinada por todos os presentes. 

 

 

_______________________________________ (Presidente) 

 

 

_______________________________________ (Vogal)  

 

 

_______________________________________ (Vogal) 


